
PORTARIA Nº 06 DE 30 DE MAIO DE 2007 
   
 

Dispõe sobre a Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 
 

 
A Prefeita do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais e a Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas através da Lei Municipal nº 07 de 03 de abril 
de 2002, regulamentada pela Lei nº 11 de 22 de maio de 2002,  resolvem: 
  
Art. 1º - Convocar a III Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente com objetivo de deliberar sobre a Política de Defesa e Garantia de 
Direito da Criança e do Adolescente. 
 
Art. 2º - A Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
realizar-se-á no dia 12 de junho de 2007, das 08:00 às 12:00 horas. 
 
Art. 3º - O evento terá como tema geral, conforme definição do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, concretizar Direitos 
Humanos de crianças e adolescentes: investimento obrigatório. 
 
Art. 4º - Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente serão nomeados conforme Lei nº 07 de 03 de abril de 2002, 
regulamentada pela Lei nº 11 de 22 de maio de 2002. 
 
Art. 5º - Para a organização e realização do evento fica instituído, sob a 
coordenação da Presidente do Conselho, a Comissão com a seguinte 
composição: 
 

1- Rejaine Aparecida Tavares 
2- Neide Aparecida Carneiro 
3- Lindalva Ferreira de Morais 
4- Níceas leite do Amorim   
5- Vera Oliveira Miranda  
6- Ariceles Gabriel Ferreira 

 



Art. 6º - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e a Prefeitura Municipal, a adoção das providências necessárias ao 
cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 30 de maio de 2007. 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 
 

VERA OLIVEIRA MIRANDA 
Presidente do CMDCA 

 
 
                                                                                                                                                      
 
 


